
RETIFICAÇÃO Nº 1 – INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA A MATRÍCULA INICIAL
2º SEMESTRE LETIVO DE 2023

A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), por meio da Diretoria de Registro e Controle Acadêmico
(DRCA), resolve retificar as Instruções Específicas para a Matrícula Inicial (IEMI) de cursos de
graduação presencial da Universidade Federal de Lavras (UFLA), com validade para o ingresso no
2º semestre letivo de 2023, dos processos seletivos SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SiSU) e
PROCESSO SELETIVO DE AVALIAÇÃO SERIADA (PAS/UFLA), dos CANDIDATOS APROVADOS E DA
LISTA DE ESPERA, que passam a vigorar como a seguir:

1) NO ANEXO VI, ONDE SE LÊ:
1.6. Cópia completa da Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda – Pessoa Física - Exercício
2022 (Ano-Calendário 2021) e do respectivo recibo de entrega de todos os membros da família
obrigados a apresentá-la. Os membros da família com idade superior a 18 anos, que não foram
obrigados a apresentar esta declaração de ajuste anual, deverão apresentar comprovante de
consulta à Restituição de Imposto de Renda, que pode ser obtido no endereço eletrônico
http://www.receita.fazenda.gov.br .

LEIA-SE:
1.6. Cópia completa da Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda – Pessoa Física -
Exercício 2023 (Ano-Calendário 2022) e do respectivo recibo de entrega de todos os membros da
família obrigados a apresentá-la. Os membros da família com idade superior a 18 anos, que não
foram obrigados a apresentar esta declaração de ajuste anual, deverão apresentar comprovante
de consulta à Restituição de Imposto de Renda, que pode ser obtido no endereço eletrônico
<https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/>.

2) NO ANEXO VI, ONDE SE LÊ:
2.4.3. Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, Exercício 2022,
Ano-Calendário 2021.

LEIA-SE:
2.4.3. Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, Exercício 2023,
Ano-Calendário 2022.

3) INSERÇÃO DE:
10.2.4. Uma foto de rosto (selfie) EM CORES do candidato segurando o seu próprio documento de
identificação aberto (mostrando frente e verso). O documento de identidade deve estar aberto
(frente e verso), devendo aparecer nítida a fotografia e o número do documento legível para
conferência. Caso o documento de identidade seja plastificado, deverão ser enviadas duas fotos:
uma com a frente e outra com o verso do documento.

Lavras, 26 de junho de 2023.
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